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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo o parecer jurídico do 

Município nº 124/2025 exarado no processo administrativo n° 302,/2025 reconhece ser 

inexigível a licitação, com fundamento no 74, Caput inciso I da Lei nº 14.133/2021, e 

RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, da empresa 

abaixo relacionada para CONTRATAÇÃO DE OUTDOOR PARA DIVULGAÇÃO DA 

MISS GRAND BRASIL TALITA HARTMANN, REPRESENTANTE DE SÃO 

VICENTE DO SUL, NO PERÍODO DE 14 DIAS E INSTALAÇÃO EM PONTO 

ESTRATÉGICO NO MUNICÍPIO. 

SM OUTDOOR CNPJ 03.835.823/0001-25 situado na Rod RST-287 (da est. arroio 

do Só até RS-509), nº 4975. Bairro: Camobi. Santa Maria - RS, CEP 97.105-030, no valor 

total de R$4.774,00 (quatro mil setecentos e setenta e quatro reais). 

 

Decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de Licitação o Valor total de 

R$4.774,00 (quatro mil setecentos e setenta e quatro reais) 

JUSTIFICATIVA: A contratação se justifica pela necessidade de divulgação da 

Miss Grand Brasil – representante de São Vicente do Sul – em pontos estratégicos, 

como forma de valorizar a participação da participante e vencedora local no concurso 

nacional e, ao mesmo tempo, homenagear o município por ocasião do seu aniversário, 

promovendo o orgulho vicentense e incentivando o reconhecimento de talentos locais 

através da mídia exterior. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão Solicitante: GABINETE DO PREFEITO 

Projeto/Atividade: 2003 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Despesa: 531 3390.39.14.00.00 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, OUTRAS 

NATUREZAS E INTANGÍVEIS 
  

 

 

 

São Vicente do Sul, 23 de abril de 2025 
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